
ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(CASA DEFEUXARAUIO)

GABINETE DOVEREADOR NAPOLEAO MARACAIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A JEFFERSON

HANNIERY SANTOS coSTA, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS

Art. 1° Fica concedida a Medalhado Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Jefferson

Hanniery Santos Costa, em reconhecimento ao seu trabalho de valorizaç�o das artes e

das atividades culturais do município de Campina Grande.

Art.29Esta Resoluç�ão entraráem vigor na data de sua publicação.

Art.3eRevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembrode 2024.

NAPOLEÄO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N.9 J2024.
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GABINETE 00 VEREAIORNAPOEAG MARACAIA

USTICATVA

Jeffetven Hanniey Santo Costa eampinense, anos Em 2011 fez seu primero

ntate om a cultura jnina, apenassegurandoum biombo para o grupo junino

Tratioda Serra ara em 2012,torna seseu primeiro dançarino Em 2019 encerrou

as atvtades nahaddo da Serrae fundoua quadridha junina Flor de Lampião,da qual

eoprevktente.

efferson temsuperadodesafios, utandocom todas asforças para manterseu sonho

de teruma quadrilha vva,valorizando astradições nordestinas.

Alem dixsO tem se tornado refertncia em dar oportunidades a dançarinos para

juninas de outras partes da cidade, sendo reconhecido por toda essa história como
descobrdorde talentos,ede pessoa de espiritogenerosoedinâmico.

Pelo exposto, reputo por demais justificadasasrazðes para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Jefferson Hanniery SantosCosta, por meio deste Projeto de

Resoluçdo, com a Medalha do Méritodas Artes e Ativismo Cultural, projeto este que

ofereo àapreciaç�o doscolegas vereadores, na formaregimental edepois de ouvidoo
Plenario, solicitando a devida aprovaçlo.

Sala dasSessõesda C�mara Municipal deCampina Grande, "Casade Félix Araujo", 13

de dezenmbro de 2024.

NAPOLÈÃoMARACAJÁ

Vereador

PROUETO DE LET ORDINARLA N 2024


